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GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1150/2020 

Dispõe sobre autorização ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a efetivar a doação de 

parte do imóvel identificado do Patrimônio 

Público Municipal para a Empresa de 

Saneamento do Estado de Mato Grosso do 

Sul - SANESUL, visando a futura construção 

de um centro de reservação para atender 

ao Núcleo Barra Mansa. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, 

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a efetivar a doação de 403,10 m2, para a Empresa 
de Saneamento do Estado de Mato Grosso do Sul – SANESUL, 
parte da área de 963,95 m2 matriculada sob número 7.858 
localizado no loteamento do Núcleo Barra Mansa, com a 
finalidade de futura construção de um centro de reservação 
para atendimento da população daquele Núcleo com água 
tratada, por ser aquele local o que apresenta a melhor opção 
técnica disponível sob os aspectos de planialtimetria e 
dimensões.  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte. 

Edvaldo Alves De Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 51 DE 19 DE AGOSTO DE 2020 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 

43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 

Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 58.000,00 (Cinqüenta e oito mil reais), na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura o valor de R$ 
105.566,60 (Cento e cinco mil quinhentos e sessenta seis reais 
e sessenta centavos), no Fundo Municipal de Saúde o valor de 
R$ 1.199.182,35 (Um Milhão cento e noventa nove mil cento e 
oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos) Suplementar as 
Seguintes Dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 38.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 

101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 58.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
170071 - Recursos Hídricos R$ 30.100,00 
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Publica – COSIP R$ 64.366,60 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
170071 - Recursos Hídricos R$ 6.100,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
100000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00 
 Sub-Total:R$ 105.566,60 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 15.000,00 
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03.011.10.301.0003.2008.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 210.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 974.182,35 
 Sub-Total:R$ 1.199.182,35 
 Total Parcial Suplementado: R$ 1.362.748,95 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 

Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 58.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 64.366,60 
 Sub-Total:R$ 122.366,60 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Publica – COSIP R$ 36.200,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00 
 Sub-Total:R$ 41.200,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 15.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
114331 - Ações de saúde para o enfrentamento do 
Coronavirus - COVID 19 
 (Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde) 
 R$ 210.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114331 - Ações de saúde para o enfrentamento do 
Coronavirus - COVID 19 
(Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 R$ 974.182,35 
 Sub-Total:R$ 1.199.182,35 
 Total Parcial Reduzido: R$ 1.362.748,95 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 17 de Agosto 
de 2020 

Água Clara – MS, 19  Agosto de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 52 DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
“Autoriza a Chefe do Poder Executivo 

Municipal a proceder à abertura de um 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 

770.900,00 (setecentos e setenta mil e 

novecentos reais), ao Orçamento Geral do 

Município, e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial conforme Art. 41, Inciso II da Lei 4.320/64 e Lei 
Municipal nº 1149 de 19 de agosto  de 2020 ao Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 770.900,00 (setecentos e 
setenta mil e novecentos  reais), na forma abaixo 
especificada: 
01 - PREFEITURA 
01.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.361.0042.1044 – PAR FNDE 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1.01.000 – Receita de impostos e de trans. De Imposto 
– Educação R$38.000,00 
Fonte 1.15.053 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 R$ 732.900,00 
 TOTAL GERAL R$ 770.900,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º desta Lei, na forma do art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 1149 
de 19 de agosto  de 2020, os resultantes de anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei, e a seguir especificadas: 
I – Anulação de Dotação – Contrapartida do Município: 
01 - PREFEITURA 
01.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.361.0026.2016 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte 1.01.000 – Receita de impostos e de trans. De Imposto 
– Educação R$ 38.000,00 
II – Transferência de Recursos que serão Transferidos do 
FNDE no valor total de R$ 732.900,00 conforme Termos de 
Compromissos PAR nº 202000681-4, 201900354-4 e 
202000796-4 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 21 de Agosto de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. 
Processo administrativo nº. 095/2020. 

Tomada de preço nº. 007/2020. 
O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Presidente 
da Comissão Permanente e seus membros, designados pelo 
Decreto N° 005 de 15 de janeiro de 2020, publicado no Diário 
Oficial do Município de Água Clara/MS, comunica aos 
interessados o Resultado da Tomada de Preço N°. 007/2020, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de recapeamento asfáltico com CBUQ na Rua Manoel 
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Batista dos Santos, conforme memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico e financeiro, projeto edital e 
seus anexos. EMPRESA VENCEDORA: Construtora Gomes – 
LTDA – ME, inscrita no CNPJ N°. 08.602.663/001-98, no 
menor valor global de R$ 88.982,39 (oitenta e oito mil 
novecentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos). 

Água Clara – MS, 19 de agosto de 2020. 
Priscila de Alencar Jacinto 

Presidente da CPL 
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